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PARECER TECNICO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAGAO AO EDITAL

Processo Administrativo n°® 023/2026
Edital de Credenciamento n°® 001/2026
Inexigibilidade n° 013/2026

Interessada: REAL SAUDE Gestio Médica Ltda.

| - RELATORIO

Trata-se de pedido de impugnacdo apresentado pela empresa REAL SAUDE
Gestdo Médica Ltda., em face do Edital de Credenciamento n° 001/2026, cujo
objeto consiste no credenciamento de pessoas juridicas para prestagdo de
servicos de saude mediante disponibilizacdo de profissionais médicos e
especialidades correlatas ao Municipio de Antonina/PR.

A impugnante sustenta, em sintese, que o item 5.2.4 — Qualificagdo Técnica
estabelece exigéncias restritivas a participagdo, dentre as quais:

a) seguro de responsabilidade civil profissional como requisito de habilitacao;
b) certificados de capacitagao e atualizacao profissional;

c) declaragao especifica do CRM acerca da inexisténcia de pendéncias éticas;
d) obrigatoriedade de vinculo societario ou empregaticio do profissional;

e) exigéncia de tempo minimo de experiéncia.

Requer a exclusdo das exigéncias ou, alternativamente, sua conversédo em
obrigagdes contratuais, bem como a suspensdo do edital e posterior
republicacao.

E o relatorio.

Il - ADMISSIBILIDADE

A impugnacéo foi apresentada tempestivamente e por parte legitima, nos termos
do art. 164 da Lei n°® 14.133/2021 e das disposigdes editalicias, motivo pelo qual
deve ser conhecida.

Il - FUNDAMENTAGAO
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I11.1 Natureza do credenciamento

O credenciamento configura hipotese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso
IV da Lei n® 14.133/2021, caracterizando-se como procedimento de contratagéo
paralela e ndo excludente, voltado a formagéo de rede ampla de prestadores.

Nesse contexto, as exigéncias de habilitagdo devem ser estritamente necessarias
a comprovacao da aptidao técnica e juridica, observando os principios da
proporcionalidade, razoabilidade e ampla participagao.

[11.2 Seguro de responsabilidade civil profissional

A exigéncia de seguro como requisito de habilitacdo n&do se enquadra como
documento tipico de qualificagao técnica previsto na Lei n® 14.133/2021.

Todavia, trata-se de medida compativel com a natureza do objeto, podendo ser
estabelecida como obrigagao contratual ou condigéo para inicio da execugao.

Concluséo: impugnacao parcialmente procedente.

[11.3 Certificados de capacitacao e atualizagao profissional

A qualificagdo técnica deve restringir-se a comprovacao de formagao e
habilitagao profissional exigidas pelos conselhos de classe.

A exigéncia genérica de cursos de atualizagdo, sem parametros objetivos, pode
introduzir subjetividade na analise da habilitacdo e extrapolar a finalidade do
credenciamento.

Concluséao: impugnacao parcialmente procedente.

[11.4 Declaragao especifica do CRM sobre inexisténcia de pendéncias éticas

A comprovacgao de regularidade profissional normalmente é atendida por certidao
do respectivo conselho de classe.

Caso a exigéncia editalicia imponha declaracao distinta ou adicional a certidao
padrao, configura excesso formal e potencial restricdo a participagao.

Concluséao: impugnacao parcialmente procedente.
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[11.5 Obrigatoriedade de vinculo societario ou empregaticio

A exigéncia de vinculo exclusivo do profissional como s6cio ou funcionario nao
encontra previsdo legal nem no Termo de Referéncia, restringindo modelos
legitimos de contratag&o e contrariando entendimento consolidado dos Tribunais
de Contas.

Concluséao: impugnacgao procedente.

[11.6 Tempo minimo de experiéncia

A Lei n® 14.133/2021 admite a exigéncia de aptidao técnica, porém a fixagéo de
tempo minimo de experiéncia deve estar acompanhada de justificativa técnica no
processo administrativo.

Na auséncia de motivacgao especifica, a exigéncia revela-se desproporcional.

Conclusédo: impugnacao parcialmente procedente.

IV — DA SITUAGAO DO CERTAME

Registra-se que o certame encontra-se suspenso para revisao do instrumento
convocatério em razdo das impugnacdes anteriormente apresentadas e das
inconsisténcias identificadas no edital, medida que também atende aos
apontamentos ora formulados.

V — CONCLUSAO

Diante do exposto, opina-se:
1. Pelo CONHECIMENTO da impugnacao;
2. Pelo ACOLHIMENTO PARCIAL dos argumentos apresentados;
3. Pela adequacéo do item 5.2.4 do edital, com:

* exclusdo da exigéncia de vinculo societario ou empregaticio
obrigatério;

» conversao do seguro profissional em obrigacao contratual;

* revisdo das exigéncias relativas a certificados de atualizagéao,
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regularidade ética e experiéncia minima;

4. Pela manutengcédo da suspensdo do certame até a conclusdo das
adequacdes e posterior republicagao do edital.

E o parecer.

Antonina/PR, 24 de fevereiro de 2026.
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